
 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE: Rua Marechal Deodoro, 2621 – Centro – CEP: 76.801-106 – Porto Velho/RO – Fones: (69) 3223-2627 / 3223-2628 – Fax: (69) 3224-5617 

SUBSEÇÃO CACOAL: Av. Belo Horizonte, 2900, sala 6 – Jardim Clodoaldo – CEP: 76.963-692 – Cacoal/RO – Fone/Fax: (69) 3443-4558 

SUBSEÇÃO JI-PARANÁ:Av. Marechal Rondom, 870, Sala 122 – Centro – CEP: 76.900-082 – Ji-Paraná/RO – Fone/Fax: (69) 3422-0758 

SUBSEÇÃO VILHENA :Rua Gonçalves Dias, 191, sala 03  – Centro – CEP: 76-988-055 – Vilhena/RO – Fone/Fax: (69) 98143-6125 

  www.coren-ro.org.br 

  
 

 

 

 

PORTARIA COREN-RO N. 376 DE 30 DE JULHO DE 2021 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia – 

COREN-RO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas na Lei n. 5.905 de 

12 julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Decisão 

Coren-RO n. 002/2021 e homologado pela Decisão Cofen n. 0021/2021, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen nº 370/2010; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Coren-RO nº 299/2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o Conselheiro Regis André Georg – Coren-RO nº 245968-

ENF, para emitir parecer de admissibilidade sobre denuncia apresentada pela Sra. Junnine 

Beckman Barbosa – Coren-RO nº 530.882-ENF, relatando possiveis condutas grosseiras, 

caluniosas, desrespeitosa e com aumento de tom de voz,  comentidas pelo profissional 

Médico, Sr. Henrique Viana Xavier – CRM nº 6082-RO 

 

Art. 2º - O Conselheiro acima mencionado terá prazo de 10 (dez) dias para 

apresentar o parecer de acordo com o artigo 20 do Código de Processo Ético-Disciplinar da 

Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen n. 370/2010. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Art. 4º - Dê ciência e cumpra-se. 

 

 

 

  MANOEL CARLOS NERI DA SILVA 

Coren-RO nº 63592-ENF 

Presidente 

 


